
REQUERIMENTO Nº      , DE 2023

(Do Sr JADYEL ALENCAR)

Requer  o  desapensamento  dos
Projetos de Lei nº 1550/2003, nº
1594/2003,  nº  1632/2015,  nº
4822/2020,  nº  2020/2023,  nº
8386/2017,  nº  364/2023,  nº
3686/2021,  nº  1665/2003,  nº
7046/2006,  nº  2105/2003,  nº
2189/2003,  nº  2535/2011,
5189/2013,  nº  8177/2017,  nº
1959/2021,  nº  1192/2023,  nº
2480/2007,  nº  3790/2008,  nº
7397/2014,  nº  7398/2014,  nº
5706/2019,  nº  7584/2014,  nº
7729/2014 e PL nº 2740/2019 do
Projeto de Lei nº 490/2011.

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  que  sejam

desapensados os Projetos de Lei nº  1550/2003, nº 1594/2003, nº 1632/2015,

nº  4822/2020,  nº  2020/2023,  nº  8386/2017,  nº  364/2023,  nº  3686/2021,  nº

1665/2003,  nº  7046/2006,  nº  2105/2003,  nº  2189/2003,  nº  2535/2011,

5189/2013,  nº  8177/2017,  nº  1959/2021,  nº  1192/2023,  nº  2480/2007,  nº

3790/2008,  nº  7397/2014,  nº  7398/2014,  nº  5706/2019,  nº  7584/2014,  nº

7729/2014 e PL nº 2740/2019 do Projeto de Lei nº nº 490/2011.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 490/2011 propõe a alteração da Lei nº 9.612, de 19

de fevereiro de 1998, que "institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e dá

outras providências", para disciplinar a denominação das entidades autorizadas

a executar  o  Serviço  de Radiodifusão Comunitária.  À  ele  foram apensados

outros  41  projetos  de  lei  que  tratam  da  mesma  temática,  de  rádios *C
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comunitárias.  Em  que  pese  a  mesma  temática,  os  41  projetos  tratam  de

assuntos muito diferentes como características técnicas de antenas e canais,

regulamento de conteúdo e autorização de publicidade comercial. 

Estudo  técnico  minucioso  realizado  pela  Consultoria  Legislativa  da

Câmara dos Deputados concluiu que os 41 projetos podem ser categorizados

em 7 diferentes temáticas: 

 Características Técnicas e Cobertura:  Refere-se a propostas de lei

que estabelecem ou modificam especificações técnicas, como potência

de  transmissão  e  alcance  geográfico  das  emissoras  de  radiodifusão

comunitária.

 Regulamentação de  Conteúdo e  Operações:  Engloba  projetos  que

visam normatizar os tipos de programas e conteúdos transmitidos, além

de aspectos operacionais das emissoras comunitárias.

 Conteúdo Religioso: Inclui legislações que tratam especificamente da

transmissão  de  material  de  natureza  religiosa  em  emissoras  de

radiodifusão comunitária, podendo liberalizar ou restringir essas práticas.

 Autorização de Publicidade Comercial e/ou Institucional: Categoria

que abrange projetos que permitem ou regulamentam a transmissão de

publicidade comercial e institucional pelas emissoras comunitárias e/ou

educativas.

 Características e Qualificações para Gestão: Diz respeito a projetos

que  definem  critérios  e  restrições  para  quem  pode  gerir  ou  ocupar

cargos de direção em emissoras de radiodifusão comunitária.

 Apoio  Cultural  e  Patrocínio:  Relaciona-se  a  propostas  que

regulamentam o apoio cultural e o patrocínio às emissoras comunitárias,

estabelecendo como essas relações devem ocorrer.

 Expansão e Desenvolvimento de Serviços: Refere-se a projetos de lei

que procuram promover o crescimento  e  a melhoria  dos serviços  de

radiodifusão  comunitária,  por  meio  de  financiamento  ou  incentivos

tecnológicos.
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Devido  suas diferenças  estruturais,  verifica-se  a  real  necessidade de

separação dos projetos para que possam ter o devido debate de cada tema e a

justa tramitação dentro das comissões de mérito que são devidas. 

Os projetos de lei citados tratam, segundo o levantamento da CONLE,

de  características  técnicas  de  cobertura,  conteúdo  e  operações  das  rádios

comunitárias.  Requer-se,  portanto,  que  sejam  desapensados  do  projeto

principal 490/2011 a fim de que recebam a devida análise. 

Sala das Sessões, em 22 de Novembro de 2023

Deputado JADYEL ALENCAR

PV/PI
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